LNITINS
INSTRUCAO NORMATIVA/FUNDACAO UNITINS/ PROGRAD/N®. 001/2008

Normatiza, no Ambito da Pré-Reitoria de
Graduacio, a oferta de disciplinas em regime
de Dependéncia.

O Pré-Reitor de Graduacfio da Fundagio Universidade do Tocantins — UNITINS, no uso de
suas atribui¢des legais ¢ tendo em vista o disposto na PORTARIA/FUNDACAO UNITINS/GRE/N®
189/2004, de 05 de novembro de 2004,

RESOLVE:

Art. 1° Considera-se, para fins desta Instruggo, Disciplina em Dependéncia aquela a ser cursada
pelo aluno reprovado por nota e/ou freqiiéncia e oferecida por meio de turma especial. Tais disciplinas
serdo ofertadas de acordo com datas ¢ horirios a serem estabelecidos pela Coordenadoria de
Dependéncia.

§ 1° Considera-se reprovado o aluno que nio satisfaz as exigéneias relativas a média e/ou
freqiiencia escolar adotadas no Regimento Académico e/ou no Projeto Pedagdgico do Curso.

§ 2° A matricula em dependéncia devers ser realizada de acordo com datas a serem
estabelecidas pela Coordenadoria de Dependéncia.

Art. 2° Podera se matricular na dependéncia o aluno que tenha cursado e reprovado na referida
disciplina.

Paragrafe inico. A matricula de dependéncia ao aluno que ndo esteja regularmente
matriculado no periodo de oferta estabelecido pela Coordenadoria de Dependéncia nio caracteriza
vinculo com o periodo vigente, apenas lhe dé o direito de cursar a disciplina que reprovou quando
esteve regularmente matriculado.

Art. 3° No iltimo semestre do curso, admite-se dependéncia, no méaximo, em até trés (03)
disciplinas. Para este periodo, néio havera oferta de dependéncia antes da colagzo de grau oficial.

Art. 4° E facultada ao aluno uma nova oferta da disciplina de dependéncia em que tenha sido
reprovado na primeira oportunidade.

Art. 5° O aluno que nio cursar a dependéncia no momento que esteja sendo oferecida, ou seja,
na 1* efou 2° oferta, terd direito a cursar a oferta de dltima chamada em data a ser marcada pela
Coordenadoria de Dependéncia.

Art. 6° As avaliagdes das disciplinas de 1ltima chamada em regime de dependéncia ocorreriio
no Polo de Apoio Presencial, sempre nos periodos de férias dos cursos em andamento e apds a colagiio
de grau oficial.

Art. 7° O aluno que reprovar nas duas oportunidades do regime de dependéncia poder cursar a
disciplina em outra IES ou requerer junto 4 Secretaria Académica da UNITINS, apds conclusdo do
curso, matricula em regime de dependéncia em cursos que oferegam as disciplinas em questo.

§ 1° A andlise do requerimento sera realizada pela Pro-Reitoria de Graduagdo que emitira
parecer final devendo o requerente aguardar a deciso final para efetivagio da matricula ou ndo.

§ 2° Deverdo ser observados a carga horéria e o contetido programatico compativeis,

Art. 8° SHo requisitos a serem observados para avaliacio de disciplina em dependéncia:

I - a média para aprovagio nas disciplinas em dependéncia € a mesma do Regimento Académico;

II - ndo havera segunda chamada nem prova substitutiva para as avaliagbes das disciplinas em
dependéncia,
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III - salvo motivo de cardter excepcional, plenamente justificavel, o aluno matriculado em
disciplina sob regime de dependéncia que faltar & avaliagio terd direito a avaliagio especial, cabendo 3
Coordenadoria de Logistica de Avaliagdo da UNITINS o exame e deliberagdo de casos de tal natureza;
€,

IV - Para cada disciplina em dependéncia, sera ofertada uma vinica avaliagio, em data e hordrio a
serem estabelecidos pela Coordenadoria de Dependéncia.

Art. 9° As disciplinas em regime de dependéncia serdio ofertadas, para os Cursos de Graduagio
Presenciais, em Projetos Especiais ou na modalidade de Educagdio a Distincia, obedecendo-se 0s
mesmos objetivos, contelidos programaticos e carga horéria previstos no Projeto Pedagdgico do Curso.

Paragrafo winico. A metodologia de ensino, o cronograma ¢ os critérios de avaliagio poderio ser
alterados, observadas as normas legais.

Art. 10. Compete 4 Coordenadoria de Dependéncia a gestio e controle de disciplinas em
dependéncia em estrita observancia dos prazos minimos ¢ méaximos para integralizagio curricular do
Curso.

Art. 11.  Os procedimentos para efetivagio de matricula de disciplinas, em regime de
dependéncia, serfio disponibilizados no Portal UNITINS,

Paragrafo finico. O valor da matricula por disciplina no regime de dependéncia serd definido
pela Pré-Reitoria de Graduagiio juntamente com 2 Pré-Reitoria de Administragiio e Finangas, em
decorréncia dos custos com a metodologia adotada.

Art. 12, Nio serdo ofertadas disciplinas em dependéncia quando se tratar:

I-de PPP (Docéncia Reflexiva) para o curso de Pedagogia;

I1 - de Estagio Supervisionado; e,

IIT - de Trabalho de Conclusdo de Curso.

Art. 13. Para ministrar a disciplina em dependéncia, preferencialmente, deverd ser convidado o
professor que foi responsével pela regéncia da disciplina.

§ 1I° Em caso de impossibilidade deste professor, podera ser convidado outre docente, a critério
da Coordenadoria de Dependéncia, para ministrar a disciplina.

§ 2° O professor convidado, ao qual se refere o parigrafo anterior, devera demonstrar
conhecimento e experiéncia do teor da disciplina a ser ministrada, aferida pela Coordenadoria do
Curso.

§ 3° Caberd a Pro-Reitoria de Graduacto informar & Diretoria de Gestio de Pessoal 0 nome do
professor convidado e carga horéria para fins de pagamento.

Art. 14. Os casos omissos serdo resolvidos pela Pré-Reitoria de Graduagiio.

Art. 15.  Esta Instrugiio Normativa entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas a
Instrugdio Normativa N°. 001/07 e as disposi¢es em contrario,

GABINETE DA PRO-REITORIA DE GRADUACAQO DA FUNDAGCAO UNIVERSIDADE DO
TOCANTINS — UNITINS, aos 10 dias do més de junho de 2008,

“Reitor de Graduagio



